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ESTADo Do PARAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrçA

PÂRECER N. 181D82022

PROJETO DE LEI N. 121, DE 2022
Di

Ementa: Altera a Lei Municipal n" 3.800, de 31 de matço de 2004, Plano de Catgos,
Vencimentos e Catreita do Servidot Público Municipal.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC

PARECER DA coMrssÃo: revonÁvel

I. RELATÓruO

Nos termos do artigo 44 do Regimento Intetno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinat sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das ptoposições,

as quais não podetão üamitat no Plenário da Casa sem o seu paÍecer.

O Projeto de Lei em anáLise visa altetar dispositivos da Lei Municipal n. 3.800, de

31 de mârço de 2004, que dispôs sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras do Servidor

Público Municipal, no que se refete à cnaçào dos catgos de Operador de Máquinas Leves e Operador

de Máquinas Pesadas e as alterações das classes de vencimentos dos caÍgos de: Agente Funetátio,

Âuxiliar de Manutenção de Instalações, Âuxiliar de Serviços Gerais, Covefuo, Mototista I, Motorista

II, Operador de Máquinas Leves, Operadot de Máquinas Pesadas, e Pedreito.

Está anexado ao ptojeto documento contabrl/fnanceito, sendo

orçamentarias e estimava do impacto orçamentário.

É o necessário relato.

DO
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rr - FUNDeueNreçÃo E voro Do RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa e competência, náo se vislumbra qualquet

impedimento para proposição do projeto em comeflto, uÍna vez que é de competência do chefe do

Poder Executivo dispor sobre a orgatúzação e o funcionamento da Administração Municipal, bem

como otgatizar o quadro dos servidotes púbücos.

Vejamos os artigos relacionados ao assünto dispostos na Lei Orgânica Municipal.

Art. 19. Âo Município compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiat interesse e

bem-estat de sua população, cabendo-lhe, ptivativamente, dentre outÍas, as

seguintes atribúções:

XI - organizar o quadto e estabelecer o regime jurídico único dos servidotes

públicos;

Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito:

VI - dispor sobre a orgatização e o funcionamento da adminisuação

municipal, na forma de lei;

Não olvidamos que o proieto em análise visa assegurar ao cidadão Cascavelense

melhoria na prestação dos serviços públicos, bem como o teconhecimeoto âo servidot púbüco que

labuta diariamente em ptol do Município.

Com relação aos documentos fiscais e contábeis anexados ao projeto, a análise de

mérito cabe à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento dessa casa de leis, nos termos do atigo

45, inciso fV, do Regimento Intemo.

Conclui-se, portanto, cliante do acima exposto, a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e

tramitação.

estando apta tegular
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Diante üsso, com base no

voto FAVOnÁVBL à uamitaçáo do Projeto

ESTADo DO PARANÁ
44, caput, do Regimento Intemo, manifesto o meu

n.127/2022.

ereadot

rrr - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Veteadotes, pot

unanimidade, acompâflha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁVEL à tamitação

Ptojeto de Lei n.121/2022.

É o Patecer.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 20 de setembro de2022.

Cidão elepar

Vereador/PSC Vereadot/PSB
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